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Outorga o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao
Dr. Danilo Zanutto de Oliveira Medeiros

Art.  1º  Fica  outorgado o Título  Honorífico de Cidadão Assisense ao  Dr.  Danilo  Zanutto de
Oliveira Medeiros.

Parágrafo Único.  O presente título é  conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade, em especial na área da saúde.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 31 de outubro de 2024.

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS
Vereadora - PP
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais  importante  e
significativa que o Município pode prestar evidentemente àqueles que efetivamente trabalham para
construir o bem-estar e o progresso de nossa comunidade, como também àqueles que demonstram
carinho e  respeito à  nossa  cidade e nosso povo,  como é  o  caso do  Dr.  Danilo  Zanutto de  Oliveira
Medeiros.

Danilo Zanutto de Oliveira Medeiros nasceu no dia 23 de fevereiro de 1975. É filho de
Orivaldo de Oliveira Medeiros e Lucinete Aparecida Zanutto de Oliveira (in memorian), tem um irmão,
Luciano Zanutto de Oliveira Medeiros e uma  irmã , Maria Isabel Zanutto de Oliveira. É casado com Rita
Gisele Biffi Medeiros, possuem 2 filhos, Gabriel Biffi Medeiros de 16 anos e Daniel Biffi Medeiros de 8
anos. 

É natural e procedente da cidade de Presidente Prudente – SP.

Cursou ensino fundamental na escola Estadual José Soares Marcondes – Bosque  e ensino
médio na escola Estadual Monsenhor Sarrion de Presidente Prudente – SP.

Antes do curso de Medicina, formado em Zootecnia com mestrado na área de biologia de
pastagem pela Unoeste e primeiro bolsista da Fapesp na Universidade em questão.

Trabalhou na área, se casou em 2002 com a farmacêutica Rita. Trabalharam juntos em prol
da Pastoral na Igreja Santo Antonio de Pres. Prudente. Em 2005, ambos participando do ECC (Encontro
de Casais em Cristo), já com planos de seguir a carreira médica, a esposa de forma relutante agora
compreendeu e aceitou  seu chamado quando ouviram juntos a palavra: “Onde estão os médicos de
Cristo”?

Foi  quando passou no seu segundo vestibular sem qualquer necessidade de preparação
prévia, iniciou sua faculdade de medicina e tiveram seu primeiro filho, Gabriel, que participava de forma
inconsciente da luta de seus pais para a tão sonhada formatura de medicina.
Graduado  em  medicina  pela  Universidade  do  Oeste  Paulista  (UNOESTE)  em  2011,  após  formado
trabalhou como clínico geral , plantonista e saúde básica em cidades da região de Prudente e norte do
Paraná.  

Em 2013 , ingressou na residência médica em Ortopedia e Traumatologia pela Santa Casa
de  Misericórdia de Marília –SP. Durante a residência em 2016 nasceu seu segundo filho, Daniel.

Possui título de especialista pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia (SBOT)
2015. Sub especialidade em cirurgia do joelho pela Santa Casa de Marília – SP.
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Sua chegada na cidade foi em março de 2023 , após conversa com seu colega de trabalho
Dr Igor Sato,  quando iniciou  seus trabalhos como ortopedista e traumatologista pela Santa Casa de
Assis, assumindo ambulatório amplo em andamento, na retaguarda  e nos atendimentos de urgência e
ambulatorial  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  e  convênios,  realizando  procedimentos  cirúrgicos  e
lecionando na universidade de medicina da  cidade- FEMA.

Um grande desafio trazer sua esposa e filhos para adaptação em  uma nova cidade, mas
também uma grande oportunidade de exercer a especialidade em Assis e região. 

É parte integrante dos  mutirões de cirurgias eletivas de ortopedia e traumatologia.

Atualmente  compõe  a  equipe  da  Ortopedia  da  Santa  Casa  de  Assis.  É  professor  da
Faculdade de Medicina de Assis e Unifadra (Faculdade de Medicina de Dracena). Trabalha em cidades da
região e atende em seu consultório no Instituto Paris. 

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nosso
homenageado, que, com certeza, é merecedor das nossas mais sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho do  Dr. Danilo Zanutto de Oliveira
Medeiros, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é que estamos propondo aos
nobres pares a aprovação deste Projeto, onde iremos declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

Assis, 31 de outubro de 2024.

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS
Vereadora - PP
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